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APURAMENTO DE VAGAS 

QUADROS DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO 

                                                                                                                                ANO ESCOLAR 2009/2010                     

      

CRECHES E JARDINS DE INFÂNCIA__________________________________________________________________________________________ CÓDIGO ________________ 

CONCELHO  ____________________________ 
 

 
Nº de educadores incluídos em A que não exercem no estabelecimento por 

estarem numa das seguintes situações: 
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Quadro legal do 
Estabelecimento 

de Educação 
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Lugares 

do quadro 
preenchidos 

 
 
 

Destacados Requisitados 
Em 

Comissão 
de 

Serviço 

Em licença sem 
vencimento de 
longa duração 

 
Outros  

 a) 
Com Dispensa da 

componente 
lectiva 

 
3 a 30  
Meses 

3 a 5 
Anos 

   

 

100 

 
 
 
 
 

            

 

a) Abrange entre outras situações o docente com funções de Director nos estabelecimentos de infância com 3 ou mais educadores, nos termos do Decreto Legislativo Regional nº 25/94/M, de 19-09. 

                     

 

 

 

 

 

 

Data _____/_____/_____                        Data _____/_____/____ 

O Delegado Escolar                     O Director do Estabelecimento de Educação 

                                                                              

_________________________________________________________________                                                   _______________________________________________________ 
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